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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 026/2021.
DATA: 16 DE AGOSTO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI DE Nº024/2021

SÚMULA: “Institui o auxílio-alimentação aos servidores públicos efetivos, comissionados e contratados da Prefeitura Municipal de Itanhangá e dá outras providências”. 
  
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou o Projeto de Lei de nº 24/2021, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1°. Esta Lei institui o benefício do auxílio-alimentação, verba de natureza indenizatória, que não integra a remuneração dos servidores, não sendo computado para efeito de cálculo de qualquer vantagem adicional, que será concedido aos servidores públicos municipais desde que no exercício de função fique caracterizado:

I – Regime de jornada de trabalho 12x36;
II – Atue em substituição de servidor em regime de jornada de trabalho 12x36; ou,
III – Em razão de urgência e emergência da Secretaria Municipal de Saúde, quando a jornada de trabalho coincidir com horário de refeição.

§1º. O Pagamento do auxílio-alimentação ao servidor, desobriga o município do fornecimento de alimentação.

§2º. O beneficiário que não desejar receber o auxílio-alimentação deverá encaminhar requerimento renunciando este direito, razão pela qual o município fica obrigado a fornecer alimentação ao servidor, no silêncio será entendido como beneficiário. 

§3º. O auxílio-alimentação será concedido por dia efetivamente trabalhado, conforme apresentação de ofício contendo a escala da jornada de trabalho dos servidores da secretaria em que está vinculado.
Art. 2°. A contribuição do Município para o pagamento de auxílio alimentação será de no máximo R$ 18,00 (dezoito reais) por refeição.
§1º. O Auxílio será creditado diretamente na folha de pagamento, no mês que antecede a prestação do serviço, de acordo com a planilha apresentada.

§2º. Para os casos previstos no inciso III do art. 1º desta Lei, os valores serão creditados posteriormente ao dia trabalhado, conforme apresentação de ofício da secretaria de saúde contendo a escala da jornada de trabalho. 

§3º. Quando o servidor acumular cargos na forma da Constituição Federal, o mesmo só receberá um único auxílio - alimentação.

Art. 3°. O auxílio alimentação de que trata a presente Lei não será:

I - incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão;
II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade do servidor público municipal;
III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação de salário in natura;
IV - acumulável com outros de espécie semelhante, tais como vantagem pessoal originária de qualquer outra forma de auxílio;
V - considerado para efeitos de 13º (décimo terceiro) salário.

Parágrafo único. O auxílio - alimentação instituído pela presente Lei não detém natureza salarial ou remuneratória.

Art. 4°. O auxílio alimentação será custeado com recurso das secretarias a que pertença o servidor, ou nela esteja lotado.

Art. 5°. O servidor não fará jus ao auxílio - alimentação quando:

I - cedido para outro órgão público, exceto se houver Lei específica;
II - afastado e/ou licenciado a qualquer título;
III - suspenso em decorrência de pena disciplinar.

Art. 6°. A alteração da jornada de trabalho do servidor beneficiado, quando não caracterizado as situações previstas nos incisos I, II e III e caput do art. 1º desta Lei, suspende o pagamento do auxílio-alimentação.

Art. 7°. O pagamento indevido do auxílio - alimentação constitui falta grave, sujeitando o servidor responsável pelo apontamento da frequência ou à autoridade que deu causa ao feito, às penalidades previstas em Lei.

§1º.  Os valores pagos indevidamente serão restituídos no mês subsequente, de uma só vez, com o desconto na folha de pagamento.

§2º. Compete ao responsável pela gestão de pessoas ou recursos humanos acompanhar os apontamentos de licenças, afastamentos e faltas, ficando a chefia imediata corresponsável pela comunicação de fatos eventuais que ocorrerem.

Art. 8º. A presente lei poderá ser regulamentada por Decreto.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

		
Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 16 de agosto de 2021.
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